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CONTRATO Nº 20241103 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2024-FMS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2024/ADM 

INEXIGIBIIDADE Nº 6-2024-030FMS 

 

 

 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N° 

002/2024/FMS CONTRATO PARA “FORMA DE 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE CIRURGIA 

DE CATARATA, EM FORMA DE MUTIRÃO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DOS PACIENTES 

ASSISTIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE”, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA MEDIC 

FACIL CLINICA E LABORATORIO LTDA. 

 

 

 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de TUCUMÃ, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-MF, Nº 11.234.776/0001-92, denominado daqui por diante de 

CONTRATANTE, representado neste ato pela Sra. RENATA DE ARAUJO OLIVEIRA, SECRETÁRIA 

MUNICIPAL, residente na Av. Brasil, Nº 505, Tapajós, portadora do CPF nº 935.940.892-15 e do outro lado 

MEDIC FACIL CLINICA E LABORATORIO LTDA, CNPJ 28.892.298/0001-00, com sede na AV 

ALCEU VERONEZE, Nº 10, QUADRA 46, LT 10, SALA B, ALTO PARANÁ, Redenção do Pará-PA, CEP 

68550-292, de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representado pela Sra. JOSILEIA 

LUCENA DA SILVA, residente na AV ALCEU VERONEZE, 10, ALTO PARANÁ, Redenção do Pará-PA, 

CEP 68550-292, portadora do CPF 979.464.942-20, resolvem celebrar o contrato para “FORMA DE 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE 

CIRURGIA DE CATARATA, EM FORMA DE MUTIRÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DOS PACIENTES ASSISTIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”, nos termos do caput 

do Artigo 74 e Artigo 78 da Lei nº 14.133/21, observadas as cláusulas a seguir enumeradas, têm justo e 

contratado o seguinte: 
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a “FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA 

JURÍDICA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE CIRURGIA DE CATARATA, EM FORMA DE 

MUTIRÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PACIENTES ASSISTIDOS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”, de acordo com a planilha abaixo, pela CONTRATADA, com 

vistas ao atendimento de média e alta complexidade médica junto aos usuários do Sistema Municipal de Saúde, 

obedecendo às normas do Sistema Único de Saúde (SUS), no Município de Tucumã-PA, visando a 

complementar a rede de atendimento já existente, de acordo com a tabela seguinte: 

 
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

137788  PROCEDIMENTO CIRÚRGICO ELETIVO.                       SERVIÇO                80,00         2.603,370       208.269,60 

        TRATAMENTO CIRÚRGICO DE  FACOEMULSIFICAÇÃO COM IMPLANTE 

        DE LENTE INTRA-OCULAR  DOBRÁVEL;  CÓDIGO  SIGTAP  SUS - 

        04.05.05.037-2; PLANO ESTADUAL  DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

        CIRURGIAS ELETIVAS.                                     

 

                                                                                              VALOR GLOBAL R$      208.269,60 

 

 

TABELA – PROCEDIMENTOS OFTALMOLÓGICOS PARA O MUTIRÃO - VALORES SIGTAP 

(TABELA SUS), QUANTIDADE PROCEDIMENTO POR PACIENTE 

 
 

FASE III – CIRURGIA 

 

CÓDIGO 

 

DESCRIÇÃO 

 

QUANTIDADE 

VALOR 

SUS R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

 

04.05.05.037-2 

FACOEMULSIFICADO COM IMPLANTE DE LENTE INTRA-

OCULAR DOBRÁVE 

 

01 

 

771,600 

 

771,60 

VALOR TOTAL PELA TABELA DO SUS R$ 771,60 

 

1.2. Para a cirurgia de catarata, o valor referencial estabelecido pela tabela SUS é de R$ 771,60 (setecentos e 

setenta e um reais e sessenta centavos) por cada procedimento. Sobre este valor a Secretaria Municipal de 

Saúde aplicará um percentual de incremento de 237,4% (duzentos e trinta e sete vírgula quatro por cento), 

demostrado no quadro abaixo: 

 

 

 

CÓDIGO 

 

 

 

DESCRIÇÃO 

 

QUAN

TI 

DADE 

 

VALOR 

SUS 

R$ 

PERCEN 

TUAL DO 

INCRE 

MENTO 

VALOR 

DO INCRE 

MENTO 

      VALOR 

TOTAL 

R$ 

 

 

04.05.05.037-2 

FACOEMULSIFICADO 

COM IMPLANTE DE 

LENTE INTRA-OCULAR 

DOBRÁVEL 

 

 

01 

 

 

771,60 

 

 

237,4 

 

 

1.831,77 

 

 

2.603,37 

VALOR TOTAL PELA TABELA DO SUS + INCREMENTO R$  2.603,37 
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1.3. Assim, a Secretaria pagará por cada procedimento o valor de R$ 2.603,37 (dois mil, seiscentos e três reais 

e trinta e sete centavos). O Percentual aplicado a Tabela SUS – SIGTAP está autorizado e em conformidade 

com a Portaria GM/MS nº 2.336, de 12 de dezembro de 2023. 

1.4. Esta Equipe de Planejamento realizou Pesquisa de Preços utilizando Banco de Preços, contratações 

similares realizadas pela Administração Pública e Portal Nacional das Contratações Públicas e obteve o valor 

médio pelo procedimento cirúrgico de R$ 2.686,14 (dois mil, seiscentos e oitenta e seis reais e quatorze 

centavos), porém por uma questão de disponibilidade financeira, a Secretaria estabeleceu o valor de R$ 

2.603,37 (dois mil, seiscentos e três reais e trinta e sete centavos). 

Memórias de Cálculo  

1.5. A memória de cálculo para a estimativa do valor total da contratação considera o número estimado de 

cirurgias a serem realizadas, que é de 80 (oitenta) procedimentos. Assim, utilizando o valor fixado na tabela 

SUS acrescido de um incremento acima demonstrado e consentido pela a Secretaria, a estimativa inicial para 

o valor total da contratação será:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

QTD 
UNIDADE 

VALOR  

UNITÁRIO  

(R$) 

VALOR  

TOTAL 

(R$) 

 

01 

 

PROCEDIMENTO CIRÚRGICO ELETIVO 

 

80 

 

SERVIÇO 

 

2.603,37 

 

208.269,60 

 

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FACOEMULSIFICAÇÃO COM IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR 

DOBRÁVEL; CÓDIGO SIGTAP SUS – 04.05.05.037-2; PLANO ESTADUAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

CIRÚRGIAS ELETIVAS 

VALOR ESTIMADO TOTAL R$ 208.269,60 

1.6. Este valor serve como uma estimativa preliminar para a reserva orçamentária necessária para a contratação 

dos serviços de cirurgia de catarata. 

O presente contrato visa apenas o credenciamento do profissional na pessoa jurídica agregada a Empresa, 

portanto, não gera vínculo empregatício, ficando o CONTRATANTE livre para a escala ou não da 

CONTRATADA DO REGIME DE EXECUÇÃO. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados da assinatura do contrato, em 20 de 

Setembro de 2024 extinguindo-se em 20 de Setembro de 2025, prorrogável por até 05 anos, na forma dos 

artigos 105 e 106 da Lei nº 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam; 
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3.1.2. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1.3. A execução dos serviços/procedimentos encontra-se condicionada à homologação do Credenciamento, 

conforme habilitação realizada mediante Chamamento Público, após assinatura do Instrumento Contratual 

junto à Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde do Município de Tucumã. 

3.1.4. As Credenciadas deverão seguir o Atendimento Humanizado de acordo com a Política de Humanização 

do Sistema Único de Saúde (SUS). 

3.1.5. A execução dos procedimentos/serviços deverá seguir as normas da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA), do Conselho Regional de Medicina (CRM), da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) e 

demais normas pertinentes à execução do objeto. 

3.1.6. A Contratada deverá possuir capacidade técnica/ operacional/ pessoal devidamente capaz de realizar os 

procedimentos/serviços contratados. 

3.1.7. A execução do serviço deverá ocorrer de forma imediata, a partir da emissão da ordem serviço, podendo 

ser antecipado ou postergado se assim for entendido e definido pela Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 

Municipal de Saúde. 

3.1.8. A Contratada fica autorizada o início da execução dos procedimentos/serviços a partir da assinatura do 

Contrato, fincando a critério da Contratante, caso julgue necessário, a emissão de Ordem de Serviço, podendo 

ser antecipado ou postergado se assim for entendido e definido pela Contratante. 

3.1.9. A Contratada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a execução do objeto 

contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de 

vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a 

Contratante. 

3.1.10. A Contratada limitar-se-ão à realização dos serviços solicitados e autorizados pela Contratante através 

de servidor responsável. 

3.1.11. A Contratada não poderá, em nenhuma hipótese, sob pena de aplicação de sanções e possibilidade de 

responder civil e criminalmente, cobrar do paciente ou seu responsável, qualquer complementação de 

pagamento de valores pelos serviços prestados. 

3.1.12. A Contratante deverá realizar pesquisas de satisfação com os usuários, semestralmente, iniciando-se 

após a implementação completa dos serviços, sob supervisão da Contratada. Pesquisas adicionais serão 

realizadas mediante solicitação da Contratada. 

3.1.13. Deverão ser realizadas reuniões sempre que solicitadas pela Contratante. 

3.1.14. Os indicadores de performance deverão ser definidos em comum acordo entre Contratadas e 

Contratante. Esses indicadores, quando necessário, serão revisados e discrepâncias serão corrigidas, sanadas e 

eliminadas. 

 

mailto:cpl2021pmt@gmail.com


ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE TUCUMÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 22.981.088/0001-02 

 

Rua do Café s/nº - Setor alto Morumbi – Fone: 94 3433-3241 Fax: 94 3433-1507 CEP 68.385-000 
  Email: cpl2021pmt@gmail.com  

Página 5 de 16 

 
 

3.1.15. Da Distribuição dos Procedimentos/Serviços entre a Contratada. 

3.1.15.1. Caberá à Contratante determinar metas físicas, qualitativas e assistenciais a serem cumpridas, 

o volume de prestação de serviços, a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população e outros 

fatores que tornem o serviço um efetivo instrumento na garantia de acesso ao Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

3.1.15.2. Os serviços a serem realizados pela Contratada terá origem, no que couber, dos atendimentos 

nas diversas Unidades de Saúde que compõem a Rede de Atenção à Saúde do município de 

Tucumã/PA. 

3.1.15.3. Serão adotados critérios objetivos de distribuição da demanda entre a Contratada, para 

realização de contratação imediata e simultânea da Credenciada habilitada, conforme a demanda da 

Contratante. 

3.1.15.4. A distribuição dos serviços/procedimentos entre a Contratada será realizada de forma 

igualitária conforme a necessidade da Contratante e Conveniência Administrativa, no que couber, 

observando-se o critério cronológico de inscrição como preferência. 

3.1.15.5. Se por ventura a Contrata não puder realizar o número de procedimentos/serviços firmados, 

tal deficiência deverá ser formalizada mediante documento justificando sobre a inabilidade para 

atender a demanda assumida. Podendo a Contratante fazer o remanejamento necessário entre a 

Contratada. 

3.2. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

3.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

3.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

3.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.2.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

3.2.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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3.3. Fiscalização 

3.3.1. Para recebimento do objeto, fiscalização, acompanhamento deste Contrato e atesto das notas 

fiscais, fica como responsável e a servidora, a Sra. Maria Sara Dantas Cabral, como fiscal Titular, 

e a servidora Francilucia Feitosa de Sousa, como fiscal Substituta. 

3.3.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

3.3.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

3.3.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

3.3.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

3.3.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

3.3.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

3.3.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

3.3.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

3.3.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

3.3.11. A fiscalização, exercida no interesse exclusivo da Prefeitura de Tucumã, não exclui e nem reduz 

a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, 

na sua ocorrência, não implica em corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e 

prepostos, salvo quanto a estes, se decorrente de ação ou omissão funcional, apurada na forma da 

legislação vigente. 
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CLAUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO.  

4.1. Não será permite a subcontratação do objeto, ou seja, não será permitido à contratada transmitir direito de 

contratação a outra pessoa jurídica. 

CLAUSULA QUINTA – DO PREÇO 

 5.1. O valor estimado do presente contrato é de R$ 208.269,60 (duzentos e oito mil, duzentos e sessenta 

e nove reais e sessenta centavos). 

5.2.  No valor acima estão incluidas todas as despesas, ordinária diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, seguros e outros necessários ao cumprimento integral ao objeto da 

contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

quantitativos efetivamente realizados, e apurados com base nos valores pré-definidos na cláusula primeira. 

5.4. O valor por procedimento será aqueles constantes da tabela Anexo I da Lei Municipal 719/2024, bem 

como do requerimento apresentado pela CONTRATADA, podendo ser corrigido com, mediante 

disponibilidade financeira do Fundo Municipal de Saúde. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

6.1. O pagamento em favor da Contratada será efetuado através de Ordem Bancária na conta corrente da 

Contratada, mediante Instrumento Contratual devidamente firmado e o serviço efetivamente executado, e após 

a emissão da nota fiscal/fatura/documento equivalente, desde que não haja fator impeditivo imputável à 

Contratada, e será efetuado em até 30 dias após o serviço prestado. A nota fiscal deverá ser emitida ao final de 

cada mês, sendo conferido e atestado por responsável da Contratante com identificação do referido servidor, 

acompanhado do respectivo relatório de execução. 

6.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá ser o 

mesmo cadastro habilitado na licitação. 

6.3. A Contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto fornecido, sem rasuras, 

fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do Banco e 

respectiva Agência. 

6.3.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do Nº do Processo Administrativo, Nº do Credenciamento, Nº do Contrato, da Ordem de empenho, mês de 

referência, período de execução do serviço e valor total da quilometragem rodada, a fim de se acelerar o trâmite 

de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

6.3.2. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da Administração, e 

deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de compras emitida pelo respectivo Órgão 
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Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por servidor público municipal identificado e 

autorizado para tal. 

6.4. A nota fiscal supracitada deverá estar devidamente acompanhada dos documentos de comprovação da 

Regularidade Fiscal a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 

Estadual e Municipal, bem como a do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 

compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

6.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, caso haja necessidade. 

6.6.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do processo de licitação e contrato junto ao órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

6.6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.6.5. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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6.6.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

 

7.2.  Só haverá reajuste dos preços, quando promovido pelos repasses do SUS e aprovados pelo Conselho 

Municipal de Saúde, de forma que atualizem os valores da tabela referencial de valores a serem pagos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de servidor especialmente designado, 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

b) Receber a execução do objeto contratado, nos preços e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas 

neste contrato, mediante a execução dos serviços devidamente comprovado e mediante a emissão de notas 

ficais/faturas atestadas pelo setor competente da Secretaria Municipal de Saúde; 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
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descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

  h.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias; 

j) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

Prestar atendimentos de urgência e emergências, englobando consulta médica; solicitação de exames para 

diagnóstico, terapia ou prevenção de doenças; encaminhamento para internação e acompanhamento hospitalar, 

quando for o caso; execução de procedimentos diagnósticos; e demais procedimentos que o profissional julgar 

necessários. 

9.2. Prestar os serviços contratados em local designado, cumprindo os horários agendados e de acordo com a 

necessidade da Secretaria de Saúde do Município de Tucumã-PA. 

9.3. Realizar a prestação de serviço conforme definido na Lei nº 12.842/2013 e demais normas que 

regulamentam o exercício da profissão, devendo realizar a prestação dos serviços conforme agendamento 

realizado pela contratante.  

9.4. Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria.  

9.5. Zelar pelo cumprimento das normas internas da Contratante, bem como, de higiene e segurança do 

trabalho, seguindo as normas do Ministério do Trabalho e do Ministério da Saúde.  

9.6. Comunicar à Contratante qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato.  

9.7. Responsabilizar-se por todos os danos causados à Contratante e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, provocados pela negligência, imprudência ou imperícia quando repará-las e corrigi-las às suas expensas. 

9.7. A Contratada deverá apresentar de imediato, materiais, documentos, prontuários ou demais informações 

necessárias ao acompanhamento da execução do Credenciamento. 
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9.8. A Contratada deverá executar, conforme a melhor técnica, os exames, obedecendo rigorosamente às 

normas técnicas respectivas. 

9.9. As despesas com medicamentos utilizados no ato cirúrgico, transporte, hospedagem, montagem e 

desmontagem dos equipamentos deslocados no mutirão, necessários a execução dos serviços será de 

responsabilidade da Contratada. 

9.10. Os equipamentos, que se façam necessários ao perfeito e bom desempenho dos serviços deverá ser 

disponibilizados pela Contratada, sem ônus para a Contratante. 

9.11. Os recursos humanos deverão ser disponibilizados pela Contratada, conforme critérios para composição 

de quadro mínimo de profissionais necessários para prestação dos serviços credenciados. 

9.12. As despesas decorrentes do contrato dos profissionais, como salários, encargos sociais, fiscais, impostos, 

taxas e outros serão por conta da Contratada. 

9.13. A execução dos procedimentos deverá ser feita através de profissionais especializados, 

responsabilizando-se por quaisquer danos causados pelos mesmos, aos pacientes, decorrentes de omissão, 

negligência, imperícia ou imprudência. 

9.14. É de responsabilidade da Contratada a manutenção preventiva ou corretiva dos equipamentos, e no caso 

de defeitos desses, a Contratante deverá ser comunicada por escrito, não devendo interromper a manutenção 

do serviço prestado. 

9.15. É de responsabilidade da Contratada a manutenção preventiva ou corretiva dos equipamentos, e no caso 

de defeitos desses, a Contratante deverá ser comunicada por escrito, não devendo interromper a manutenção 

do serviço prestado. 

9.16. A Contratada deverá utilizar lente intra-ocular flexível. 

9.17. A Contratada deverá garantir assistência presencial, por 180 (cento e oitenta) dias, para solução das 

intercorrências que por ventura aconteçam, desde que estejam diretamente ligadas ao procedimento realizado, 

inclusive cirurgias secundárias (retina e glaucoma). 

19.18. Garantir a confidencialidade de dados e informações sobre pacientes. 

 

9.19. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente Termo de 

Referência, executando a prestação de serviços nos locais e horários indicados pela Secretaria Municipal de 

Saúde de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.20. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para fins do credenciamento. 

9.21. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais 

assumidas, sem qualquer ônus à Contratante, bem como todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vierem a 

causar aos pacientes. 
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9.22. Esclarecer ao paciente sobre seus direitos e demais informações necessárias pertinentes aos serviços 

oferecidos. 

9.23. Garantir ao usuário a confidencialidade dos dados e das informações sobre sua assistência. 

9.24. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação. 

9.25. Os profissionais terão que apresentar documentos que comprovem sua inscrição no CRM. 

9.26.  Designar preposto que o representara junto ao Município para atender as solicitações e dirimir quaisquer 

dúvidas que surgirem durante a execução dos serviços objeto do presente credenciamento. 

9.27. O município tem a prerrogativa de solicitar a substituição do profissional medico quando este não atender 

as exigências do município, e apresentação de profissional em no máximo 48 (quarenta) horas, sob pena de 

multa diária conforme contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTE A LGPD 

 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa; 

 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD; 

 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

 

10.4.  Por questões éticas, de sigilo profissional e privacidade dos pacientes, a CONTRATADA se obriga a não 

divulgar resultado de atendimentos médicos ou condições de saúde dos mesmos, exceto com autorização legal 

prévia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIIV) 

 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 
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12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra. ou 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta. 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação. 

12.1.5. Fraudar a licitação. 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

12.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. Advertência. 

12.2.2. Multa. 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar. e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 
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12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido pela Controladoria Geral do Município, nos termos do Decreto Municipal nº 0065  de 23 de 

março de 2022, a qual avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

nos prazos de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

12.15. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as penalidades 

previstas no Código Penal, Capitulo II-B, artigo 337 – E e seguintes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

13.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

mailto:cpl2021pmt@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE TUCUMÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 22.981.088/0001-02 

 

Rua do Café s/nº - Setor alto Morumbi – Fone: 94 3433-3241 Fax: 94 3433-1507 CEP 68.385-000 
  Email: cpl2021pmt@gmail.com  

Página 15 de 16 

 
 

  13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

  13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

   12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3.  Indenizações e multas. 

 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

14.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto correrá à conta dos recursos específicos consignados pela 

seguinte Dotação Orçamentária: 

Exercício 2024 Atividade 1111.103020009.2.056 Manutenção do Bloco de Custeio-MAC-Ambul. e 

Hospitalar, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 

3.3.90.39.50, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta 

dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tucumã-PA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

TUCUMÃ-PA, 20 de Setembro de 2024 

 

 

 

 

 

 

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

    CNPJ(MF) 11.234.776/0001-92 

    CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

    MEDIC FACIL CLINICA E LABORATORIO LTDA 

    CNPJ 28.892.298/0001-00 

    CONTRATADA 
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